
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA 

 SECRETARIA DE AGRICULTURA   

GESTÃO 2025/2028 

 

 
 

 

1 

 

Data Versão Descrição Autor 

26/05/2026 1.0 
Finalização da primeira versão do 

documento 

ORLANDO 

NUNES MACIEL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o   

Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano 

de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de 

contratação 

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução 

Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações 

mínimas requeridas ao preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e 

Gerenciamento de Contratações (PGC), as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir. 

 
• LEI Nº 14.133/2021 - LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS; 

• DECRETO Nº 243, DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 

• Decreto n° 319 de 2024 do Município 

 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- Data prevista para conclusão do processo 

30/07/2026 

1.2- Descrição sucinta do objeto 

“Aquisição de SEMENTES DE HORTALIÇA,”, para atender o programa Horta em 

casa, conforme as diretrizes traçadas pela Lei Nº 249, de 12 de maio de 2011. 

Grau de prioridade da aquisição: A aquisição de sementes de hortaliças é de alta prioridade, 

considerando a necessidade de incentivo à agricultura familiar, fortalecimento da 

produção rural e promoção da segurança alimentar no município. O fornecimento das 

sementes possibilita o desenvolvimento das atividades agrícolas pelos produtores rurais, 

contribuindo para geração de renda, diversificação da produção e abastecimento de 

alimentos frescos e saudáveis para a população. 
 

 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1- Justificativa da necessidade da contratação 

Justifica-se pela necessidade de atender os produtores rurais e agricultores familiares do 

município, incentivando o desenvolvimento da produção agrícola local e fortalecendo a 

economia rural. 

O fornecimento de sementes de qualidade é essencial para garantir melhores índices de 

germinação, produtividade e diversificação das culturas, contribuindo diretamente para a 

segurança alimentar e geração de renda das famílias beneficiadas. Além disso, a disponi-

bilização das sementes auxilia no abastecimento de hortaliças para consumo próprio e 

comercialização, promovendo melhoria na qualidade de vida da população rural. 

A contratação também visa assegurar que os produtores tenham acesso às sementes no 

período adequado de plantio, evitando atrasos que possam comprometer a produção agrí-

cola. Dessa forma, a aquisição das sementes representa uma importante ação de apoio ao 

setor agrícola, incentivando a permanência das famílias no campo e fortalecendo a agri-

cultura familiar do município. 

 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto):  

Secretaria municipal de Agricultura 

 

 

Responsável(eis) pela demanda: 

ORLANDO NUNES MACIEL 

Secretário Municipal de Agricultura 

Portaria N. 386/GAB/PMR/2026 

 

DERIENE FERREIRA CASTILHO DE MEDEIROS 

Técnica Agrícola  

Matricula 2599 

 

 


